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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Parecer Contrário ao Projeto de Lei Ordinária nº 169/2024 - Prefeitura de Ibitinga -
Dispõe sobre regulamentação do Serviço BPM.

O  Projeto  de  Lei  Ordinária  em  epíígrafe  é  manifestamente  inconstitucional,  ilegal  e
antirregimental, já que a criação de cargos, funções e empregos públicos do Poder Executivo,
bem  como  Regime  Jurídico  dos  Servidores  e  seus  Estatutos,  são  objetos  de  Leis
Complementares (artigos 32-A, VII e  IX da LOM; 198, VII e IX do Regimento Interno).  

Ibitinga, 19 de dezembro de 2024.

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico

PARECER - PLO Nº 169/2024
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